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M 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 738 

de 2 de :aio de 1.968 

"Autoriza aterro e contem outras previdâncias" 

C POVO do Município de ::,anta 	do Japurai, 

per seus representantes decretou e eu, em seu nome eanoiono a se-

guinte lei: 

Art. 1Q - Fica o Chefe do Fxeoutivo Municipal, 

autorizado a fazer o aterre, onde se instalará a Pábrica de Te-

°elegem da :irma °G. (›dré S.A. Indústria e Comercio", à Av. / 

Francisco Andrade :abeiro, até o velor de Nor#30.000,00 ( Trinta 
mil cruzeiros avos).- 

Ilnicot- :3e por ventura a firma beneficiada 

deixar de funcionar por quaeuer motivo, alheio c. sua vontade, a 

importância dispendida com o aterro reverterá aos oofres munici-

paio, acrescida de corre4o monetária.— 

2.-t. 2Q — :::ara atender a despesa autorizada 

pelo art. 1Q desta lei,:aca o Chefe do Lxecutivo 	 au- 

torizo a abrir o crédito earmoini de Nor$30.0C0,00 ( Trinta mil 

cruzeiros n6vos), de acôrdo com o art. 43 §12 inciso II da Lei 

federal n2 4.320, de 17-3-641 

!Int, 32 - l'evoged.ce as disposiçaees em oontrá-

rio, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

"ando, portanto, a tódos a quem o conhecimen-

to e execução .esta lei pertender, que a cum-

pram e façam. cumprir tão inteiramente como ne-

la as contem. 

Prefeitura, Municipal de Janta Rita do Sapucaí, 2 	io de 1968 
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